
ANEXO Il - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte 

LICITAÇÃO Pregão Eletrônico nº 003/2026 - PROCESSO Nº 011906/2026 

Fornecedor: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Enderego: Bairro: 

CEP: Cidade: Estado: 

Telefone: E-mail: 

Banco: Agéncia: Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no minimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISAO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIGOES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior seguranga, observe as condigdes estabelecidas no Edital: 

Lotelitem Qtde. Unid. Especificagoes Marca/ Preço Unitário R$ | Preço Total : 

Modelo R$ | 
01 

Valor Total e final por extenso do Lote: R$( 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alteragdes, e que fazemos prova de tal condição com 

os documentos enviados - DOCUMENTAGAO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe 

convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamag&o ou indenizagéo. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatério. 
> Declaramos que nesta proposta estão incluidas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdencirias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratagdo. 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsavel legal da empresa 

CPF do responsavel 
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Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Limoeiro do Norte — CPSML 

ANEXO Ill - MINUTA DO CONTRATO 

Contrato nº 120 - 
Processo nº 011906/2026 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA 
MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE E A 
0) CONTRATADA 

ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE LIMOEIRO DO NORTE 
pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 13.328.683/0001-52, 
com sede rua Napoledo Nunes Maia, N° 1.359 — Bairro José Simdes, Limoeiro do Norte/CE, 
neste ato representado(a) pelo(a) Sr. (a) FRANCISCA JEANE GONGCALVES LIMA, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ... inscrito(a) no CNPJ/MF 
SOb 0 N° i, sediado(a) na .. , doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por . .... (nome e função no 
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuragdo apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 011906/2026 e em observancia as 

disposições da Lei nº 14.133 de 1° de abril de 2021, e demais legislagdes aplicaveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrdnico nº 003/2026, 
mediante as clausulas e condições a seguir anunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrénico nº 003/2026 e 
seus anexos, os preceitos do Direito Publico, a Lei Federal n®14.133, de 1° de abril de 2021, 
na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei Complementar nº 147, de 07 
de agosto de 2014. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATA AO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAR CONFECGCAO DE GRADE METALICA PARA PROTESES PARCIAL 
REMOVIVEL (PPR), SOB MEDIDAS E MODELOS, CONFORME PEDIDOS, DESTINADOS 
A ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 
— CEO-R, DR. JOÃO EDUARDO NETO, DE RESPONSABILIDADE DO CONSÓRCIO 
PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE LIMOEIRO DO NORTE — CPSMLN,, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

2.2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE | QUANT. | // VR: v 
MENSAL | TOTAL 

1 

2 
TOTAL 

2.3. Vinculam esta contratagao, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referéncia; 
2.3.2. O Edital de Licitação; 
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2.3.3. A Proposta do contratado; 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da contratação é a partir da data de sua assinatura até 12 (doze) 
meses, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.1.1. O prazo de vigência vigência poderá ser prorrogado, na forma do artigo 107 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRECO 
4.1. O valor total da contratagéo é de R$ ( ). 
4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e execução dos serviços, ou seja, de 
modo parcelado. 

5.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e 

quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. A Fatura deverá ser 
aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente do Consorcio Público de Saúde da 
Microrregião de Limoeiro do Norte - CPSMLN, que atestará a execução do objeto contratado. 

5.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada regularidade fiscal da 
empresa, ficando a Contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 
deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
5.5 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 
único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

5.6 Caso o faturamento seja aprovado pelo Consorcio Público de Saúde da Microrregião de 
Limoeiro do Norte - CPSMLN, o pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil após o 
protocolo da fatura pela CONTRATADO (A). 

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 
6.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato sera anual, contado da data do 
orgamento estimado, mediante aplicagao do indice IGP-M calculado mensalmente pelo 
Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getulio Vargas (FGV IBRE). 
6.1.1. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.1.2. O reajuste sera concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 
Federal n.° 14.133, de 2021. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a 
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partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 
assinatura. 
6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLAUSULA SETIMA - DO LOCAL DE EXECUCAO E FORNECIMENTO DO OBJETO 
7.1. Os servigos serao realizados após marcagao no Centro de Especialidades Odontologicas 
de forma presencial por pacientes assistidos pelos municipio Consorciado, em local 
devidamente apropriado disponibilizado na sede da referida unidade 
7.2. Os Servigos contratados serdo entregues mediante expedição de ORDENS DE 
SERVICOS, por parte da administragdo ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos 
a serem entregues, de acordo com a conveniéncia e oportunidade administrativa, a 

necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE. 
7.3. O prazo de entrega de servigos sera de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos, contados 
a partir da emissao da ordem de servigo para a contratada, devendo ser entregue ao paciente 
na sede do Centro de Especialidades Odontodgicas - CEO de forma presencial, cujos dados 
constem do cadastro inicial do paciente. 
7.4. O contratado devera entregar os servigos solicitados na Ordem de servigo. Os servigos 
serdo executados/entregues em no maximo de 45 (quarenta e cinco) dias corridos, após a 
emissão da ordem de servigo. 
7.5. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 

devera entregar toda a documentagao comprobatéria das obrigagdes previdenciarias, fiscais 
e trabalhistas previstas na IN SEGES/MPDG N° 05/2017; 
7.6. O aceite dos servicos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do 
fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificagdes 
estabelecidas no anexo deste edital quanto aos exames entregues. 

7.7. Os servicos devem ser entregues conforme solicitado, observando rigorosamente as 
especificagdes contidas no Instrumento Convocatério, no Termo de Referéncia e observagdes 
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes. 

7.8. Para os servigos, objetos deste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome 

do Consórcio Publico de Saude da Microrregião de Limoeiro do Norte-CPSMLN. 
7.9. As informagdes necessarias para emissao da fatura e nota fiscal deveréo ser requeridas 
junto ao Consórcio Publico de Saúde da Microrregido de Limoeiro do Norte-CPSMLN. 
7.10. No caso de constatagdo da inadequação do produto/servicos fornecido as normas e 
exigéncias especificadas neste edital, na Ordem de servico e na proposta vencedora a 
administrag@o os recusara, devendo ser de imediato ou no prazo maximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados as supracitadas condigées, sob pena de aplicagéo das penalidades 
cabiveis, na forma da lei e deste instrumento. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da contratagdo serão provenientes dos recursos do 

CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE LIMOEIRO DO NORTE, 
consignadas as dotações orgamentarias a seguir discriminadas: 
Dotagdo Orgamentaria n° 0101.10.302.0403.2.002 - Gerenciamento do Centro de 
Especialidades Odontologicas; Elemento de Despesas n° 3.3.90.39.00 - Outros ser. de 
Terc. Pessoa juridica, subelemento: 3.3.90.39.00 - Outros ser. de Terc. Pessoa juridica. 
8.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada após 

aprovação da Lei Orgamentaria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 
9.1. Não havera exigéncia de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
10.1. A CONTRATADA cumprira todas as obrigagoes constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, ficando, ainda, obrigada a: 
10.2. Executar o objeto em conformidade com as condigdes deste instrumento; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cddigo 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.4. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de até 05 (cinco) dias que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovagao; 

10.5. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, I, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informagao por eles solicitados; 
10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos 
ou incorregdes resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.7. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo 
contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.8. O contratado devera entregar ao setor responsavel pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal, para fins de de averiguação da obrigação disposta no item 10.13, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 3) certiddes que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF, se for o caso; e 5) Certiddo Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, 

previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagdo especifica que 
incidam ou venha a incidir sobre a execução contratual, cuja inadimpléncia não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não podera onerar o objeto do contrato; 
10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execugéo do objeto contratual; 
10.11. Paralisar, por determinagdo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou 
bens de terceiros; 
10.12. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 
assumidas, todas as condições de habilitagéo e qualificagéo exigidas na licitação; 
10.13. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislago (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, paragrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do 
contrato; 

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
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não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quand&p 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, 
as normas de seguranga do contratante; 

10.18. Alocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo 
atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regéncia; 
10.19. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinagdes dos Poderes Publicos, as melhores condigdes de seguranca, 
higiene e disciplina. 

10.20. Não permitir a utilizagéo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.21. Acatar as orientagdes da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalizagdo, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamagdes 
formuladas. 
10.22. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se tratade 
manipulagao dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, 

armazenamento e demais tratativas resguardando os dados utilizados. 
10.23. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informagdes, dados, nos termos da Lei 

Geral de Protegdo de dados — LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer midias e 
documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos servigos 

prestados à CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual vazamento de 
informagdes, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de negligéncia, 
imprudéncia ou impericia, venha a ocasionar à CONTRATANTE. 
10.24. Confeccionar as grades metalicas para PPR rigorosamente de acordo com os modelos, 
medidas, prescrigdes e solicitagbes encaminhadas pelo CEO-R, utilizando materiais de 
qualidade, adequados as normas técnicas aplicaveis a area de protese odontolégica e as 
exigéncias sanitarias vigentes; 
10.25. Garantir a qualidade, precisdo e funcionalidade das pegas confeccionadas, 
responsabilizando-se pela correção, substituição ou refazimento, as suas expensas, das 
grades metdlicas que apresentarem defeitos, inconformidades, vicios de fabricação ou 
divergéncias em relação as especificagdes solicitadas; 
10.26. Cumprir rigorosamente os prazos de execução e entrega definidos pela Administração, 
observando o carater continuo e essencial dos servigos prestados pelo Centro de 
Especialidades Odontoldgicas, de forma a não comprometer o atendimento aos usuarios do 
Sistema Unico de Saude — SUS; 
10.27. Designar representante ou preposto, quando solicitado pela Administragdo, para 
acompanhar a execugdo contratual, prestar esclarecimentos e atender prontamente as 
determinações emitidas pelo gestor e pelo fiscal do contrato; 

10.28. Permitir e facilitar a fiscalizagdo contratual, fornecendo todas as informagdes, 
documentos, registros e esclarecimentos necessarios ao acompanhamento da execução do 
objeto pelo gestor e fiscal designados pelo Consórcio Publico de Saúde da Microrregido de 
Limoeiro do Norte — CPSMLN; 
10.29. Manter absoluto sigilo e confidencialidade sobre as informagdes, documentos, 
modelos, fichas clinicas e demais dados dos pacientes e procedimentos odontoldgicos a que 

tiver acesso em razão da execugao contratual, observando a legislagdo de proteção de dados 
pessoais e o dever de sigilo profissional; 
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10.30. Não transferir, ceder ou subcontratar o objeto contratual, total ou parcialmefte 
prévia e expressa autorizagdo da Administração, observadas as hipéteses e limites previstos 
na Lei nº 14.133/2021 e no instrumento contratual; 

10.31. Observar integralmente as normas de biosseguranga, sanitarias, éticas e técnicas 

aplicaveis aos servigos de protese odontoldgica, responsabilizando-se pela qualidade dos 
materiais empregados e pela rastreabilidade das pegas confeccionadas; 

10.32. Atender prontamente as solicitações de ajustes, correcdes ou adequagdes 

técnicas formuladas pelo corpo técnico do CEO-R, desde que compativeis com o objeto 
contratado e devidamente justificadas pela Administragéo. 
10.33. Tratar os pacientes de forma adequada, sem impingir-lhes qualquer forma de 
discriminagao. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
11.1. Constituirao obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas 
no Edital de licitagao e legislagao pertinente: 
11.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissdo de Ordem de 
Fornecimento, Ordem de Servigo, nota de empenho ou documento equivalente. 
11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, em 
conformidade com o Edital e seus anexos. 
11.3.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Anexo | - Termo de 
Referéncia; 

11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
as suas expensas; 

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execugéo do contrato e o cumprimento das obrigagées pelo 
Contratado; 

11.6. Comunicar a empresa para emiss&o de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto a dimens&o, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, 
no prazo, forma e condigdes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia; 

11.8. Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na Lei 14.133/2021 e neste Contrato; 
11.9. Cientificar os órgãos responsaveis para adogdo das medidas cabiveis quando do 
descumprimento de obrigagdes pelo Contratado; 
11.10. Emitir decisão sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas & execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugéo do ajuste. 
11.10.1. A Administragéo tera o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogagao motivada, por igual periodo. 
11.11. Responder no prazo de 15 (quinze) dias, eventuais pedidos de restabelecimento do 
equilibrio econémico-financeiro feitos. 
11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 

11.13. A Administragédo nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados & execugdo do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
11.14. A Contratante fica obrigada a enviar para a contratada a guia de encaminhamento com 
carimbo e assinatura do servidor competente do CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA 
MICRORREGIAO DE LIMOEIRO DO NORTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, conforme o 
art. 7º a 8º do Decreto nº 15.524/2023 e à luz do disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021, nos 
termos descritos e detalhados do Termo de Referência anexo. 
12.2. O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes do Anexo 
| - Termo de Referência do Edital. 
12.3. A gestão do contrato será realizada pela DIRETORA EXECUTIVA o(a) Sr(a). 

FRANCISCA JEANE GONÇALVES LIMA. . 
12.4. A fiscalização do contrato será realizada pelo (a) Sr (a). CAROLINA DE ARAUJO DINIZ. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos do lei, o licitante que praticar ato ilícito na 
forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando: 
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital; 

14.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratagéo, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo; 
14.1.2.8. apresentar declaragéo ou documentagao falsa exigida para o certame ou prestar 
declaragéo falsa durante a licitação 
14.1.2.9. fraudar a licitação 
14.1.2.10. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

14.1.2.11. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.2.12. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.2.13. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.2.14. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
14.1.2.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administragéo podera, garantido o devido 
processo legal, assegurado o prévio contraditorio e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatarios as seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 
14.2.1. adverténcia; 
14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.5. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo maximo de 30 (TRINTA) dias dteis, a contar da 
comunicagéo oficial. 

Rua Napoledo Nunes Maia, N.° 1.359, João XXIII, Limoeiro do Norte/CE - CEP: 62.930-158 - CNPJ 

13.328.683/0001-52 - Fone: (88) 3423-3412 - E-mail: direxec@cpsmlimoeiro.ce.gov.br



14.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaáde,, 
inidoneidade para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou não, a 
penalidade de multa. 
14.2.7. Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimag&o. 

14.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em 
decorréncia das infragdes administrativas relacionadas nos termos do §4° do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 1° de abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedira o responsavel de licitar e contratar no ambito da Administragdo Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo maximo 
de 3 (trés) anos. 

14.2.9. Podera ser aplicada ao responsavel a sanção de declaragéo de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos termos do $ 5° do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observara o 
prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos. 
14.2.10. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo caracterizara o 
descumprimento total da obrigagdo assumida e o sujeitara às penalidades legalmente 

estabelecidas e & imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante, nos termos do $ 5° do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 
14.2.11. A apuragéo de responsabilidades relacionadas as sangdes descritas seguirdo os 
procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1° de abril de 2023. 

14.2.12. O pagamento das multas não eximira a contratada de ser acionada judicialmente 

pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das 
infragdes porventura cometidas, inclusive pela inobservancia do disposto na Lei 13.709/2018 
(LGPD), na forma abaixo estipuladas: 

14.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipétese de 
tratamento de dados pessoais sensiveis com o objetivo de obter vantagem econdmica, ou 
outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
14.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipétese de 
descumprimento da obrigagao de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural 
vinculada @ CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento 
especifico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 
cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA EXTINCAO CONTRATUAL 
15.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigagdes de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2. Se as obrigagdes nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada 
até a concluséo do objeto, caso em que devera a Administragao providenciar a readequagao 
do cronograma fixado para o contrato. 

15.2.1. Quando a não conclusdo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
15.2.1.1. ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sanções 
administrativas; 

15.2.1.2. podera a Administragéo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execugao contratual. 
15.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagées nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 (da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 
15.3.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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15.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
15.4.3. Indenizações e multas. 

15.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 
econdmico-financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagdo por meio de termo 
indenizatério. 
15.6. Podera ocorrer a extingdo do contrato caso se constate que o contratado mantém 
vinculo com dirigente ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe função 
na licitag&o ou na fiscalizagao do contrato, nos termos do art. 14, IV, da NLL. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposigdes contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicaveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Cédigo de 
Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS ALTERACOES DO CONTRATO 
17.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos art. 124 e seguintes da 
Lein® 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos 
ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. Qualquer alteragao contratual devera ser realizada mediante termo aditivo ao presente 
contrato, inclusive com instrução, pareceres, avaliagdo do impacto orgamentario e decisão 
motivada, excetuando-se as hipéteses previstas no art. 132 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
18.1. A eficacia do contrato fica condicionada a publicação e divulgagéo integral no PNCP - 
Portal Nacional de Compras Publicas, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, 
caput, 94 e 174 da Lei nº 14.133/2021, podendo ainda ser realizada a devida publicação no 
Diario Oficial do Estado do Ceara — DOE. 

CLAUSULA DECIMA NONA- DO ACOMPANHAMENTO TECNICO NA FASE PRE- 
ANALITICA 
19.1. A CONTRATADA obriga-se a assegurar a realização de visita técnica semanal por seu 
Responsavel Técnico devidamente habilitado, as dependéncias da CONTRATANTE, com a 
finalidade de acompanhar, supervisionar e avaliar os procedimentos relacionados a fase pré- 
analitica da gestao laboratorial. 

19.2. Durante as visitas, deverão ser verificados, no minimo, os seguintes aspectos: 
| — Rotinas de orientagao e prestagao de informagdes aos pacientes; 
11 — Procedimentos de coleta de amostras bioldgicas; 
Il — Condigdes e técnicas de preparo das amostras; 
IV — Métodos e condigdes de armazenamento; 

V — Procedimentos e condições de transporte do material bioldgico; 
VI — Conformidade com normas técnicas, sanitarias e boas praticas laboratoriais aplicaveis. 

19.3. ACONTRATADA devera registrar formalmente cada visita realizada, incluindo eventuais 
não conformidades identificadas e as respectivas recomendagdes corretivas, devendo tais 
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registros ser disponibilizados à CONTRATANTE sempre que solicitados. < 

Paragrafo único - Justificativa técnica: A exigéncia de acompanhamento semana 
fundamenta-se no fato de que a fase pré-analitica representa a etapa mais critica do processo 

laboratorial, sendo responsavel pela maior incidéncia de erros, os quais podem comprometer 
significativamente a qualidade dos resultados dos exames, impactando diretamente na 

seguranga do paciente e na tomada de decisão clinica. Assim, o monitoramento sistematico 
visa mitigar riscos, assegurar a rastreabilidade dos processos e promover a melhoria continua 
dos servigos prestados. 

CLAUSULA VIGESIMA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
20.1. A Administragdo da CONTRATANTE analisara, julgara e decidira, em cada caso, as 
questdes alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de forga 
maior ou omissos. 
20.1.1. Para os casos previstos no item 20.1, a CONTRATANTE podera atribuir a uma 
comissão, por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos 
comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 

20.1.2. As excegdes aqui referenciadas serao sempre tratadas com máxima cautela, zelo 
profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional 

concessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tdo-somente ao interesse 
publico, não seja interpretado como regra contratual. 

20.1.3. Para assegurar rapida solugao as questdes geradas em face da perfeita execução do 
presente contrato, fica desde ja compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de 
imediato, qualquer alteração no enderego ou no telefone da empresa. 
20.1.4. Quaisquer tolerancias entre as partes não importardo em novagéo de qualquer uma 
das clausulas ou condigdes estatuidas neste contrato, as quais permanecerao integras. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. Fica eleito o Foro do Municipio de LIMOEIRO DO NORTE DO ESTADO DO CEARA, 
para dirimir quaisquer questoes decorrentes da execução deste contrato, que ndo puderem 

ser resolvidas na esfera administrativa ou por meio da conciliagdo e mediagéo, nos moldes 
do art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 
Assessoria Juridica Autarquica da CONTRATANTE, e do qual se extrairam 3 (trés) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Limoeiro do Norte/CE, em — de de 

FRANCISCA JEANE GONGALVES LIMA XXX KKK 
DIRETORA EXECUTIVA DO CPSMLN XXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

CPF: CPF: 
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DECLARAÇÃO 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrica no cadastro Nacional de Pessoa 

Juridica (CNPJ) sob o N°  XXXXXXXXX/XXXX-XX, com sede na 

AXKXXKXKKXKKKKKKXKXKXKKK KKK KKK KKKKKKXXXK, representada pelo seu Representante 
legalmente constituido,O Sr. (a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrito no 
CPF sob o N° XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado no endereço 
XXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARA, sob as penas da lei: Que esta ciente, conhece e entende 

os termos das leis anticorrupgao brasileiras ou de quaisquer outras aplicaveis sobre o objeto 
do presente contrato, comprometendo-se a abster-se de qualquer atividade que constitua uma 

violagdo das disposigbes destas Regras Anticorrupgao, por si e por seus administradores, 
diretores, funcionarios e agentes, bem como seus sdcios que venham a agir em seu nome. 
Que se obriga a conduzir suas praticas comerciais, durante a consecugéo do presente 

Contrato, de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicaveis. Que na 
execução deste Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, 

agentes ou socios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou 
autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de 

valor a qualquer autoridade governamental, consultores, representantes, parceiros, ou 
quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisdo do agente ou do 

governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negécios para, 
qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupgdo A empresa, por si e por seus 

administradores, diretores, empregados, agentes, proprietarios e acionistas que atuam em 

seu nome, concorda que contratada ou sua cliente final terdo o direito de realizar 
procedimento de auditoria para certificar-se da conformidade continua com as declaragdes e 
garantias dadas neste ato, mediante notificação prévia, e que deve cooperar plenamente em 
qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaragdo. Declara neste ato que: (a) não 
violou, viola ou violara as Regras Anticorrupgao; (b) tem ciéncia que qualquer atividade que 
viole as Regras Anticorrupgao é proibida e que conhece as consequéncias possiveis de tal 
violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata do presente contratual, 
independentemente de qualquer notificagéo, observadas as penalidades devidas. 

Representante 
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